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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 465/2022 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORA MUNICIPAL.  
 
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 
 
R E S O L V E: 
 

    
Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, 

da Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002, férias a que tem direito a Servidora Municipal abaixo 
nominada: 

  
SERVIDOR(ES) PERIODO AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 

Fabiana Balzan   03.07.2021 a 02.07.2022 28.10.2022 a 06.11.2022 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
   EM 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
 
 
        Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 466/2022 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
CONCEDE AFASTAMENTO DE SERVIDORA MUNICIPAL. 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder na forma do art. 111, inciso III,  da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações posteriores, que trata do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, o afastamento de dois (2) dias consecutivos  do 
serviço, a  Servidora Municipal ANDRENIZE ZAPAROLLI, pelo falecimento de sua avó 
AGUIDA BIANCHIN ZAPPAROLI, ocorrido às 07h00min do dia 14.10.2022, em 
Domicilio na cidade de Cacique Dobre/RS, conforme cópia da Certidão de Óbito 
Matrícula n.º 097899 01 55 2022 4 00005 011 0001425 42, do Registro Civil das 
Pessoas Naturais do Município de Cacique Doble/RS. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 14.10.2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
 
    Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 467/2022 
DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
CONCEDE AFASTAMENTO DE SERVIDORA MUNICIPAL. 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder na forma do art. 111, inciso VIII, da Lei Municipal 
1601/2002, de 30.07.2002 e alterações posteriores, que trata do Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, o afastamento de um (1) dia  do serviço, a  Servidora 
Municipal LOURDES PASINATO, pelo falecimento de sua Tia AGUIDA BIANCHIN 
ZAPPAROLI ocorrido às 07:00 Horas, do dia 14.10.2022, em Domicilio na Cidade de 
Cacique Dobre/RS, conforme cópia da Certidão de Óbito Matrícula n.º 097899 01 55 
2022 4 00005 011 0001425 42, do Registro Civil de Pessoas Naturais de Cacique 
Dobre/RS. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos ao dia 14.10.2022. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 24 DE OUTUBRO DE 2022 
 
 
 
     Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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                 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                     Estado do Rio Grande do Sul 
 
 
 
 

 “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2022 
 

Para fins de atendimento ao disposto no 2, art. 15 da Lei 8.666/93, e art. 12 do Decreto Municipal 062/2017, o 
Setor de Compras torna público que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados 
na Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial Nº 007/2022, originada no Processo Administrativo N 
037/2022; vigente até 18/04/2023; Objeto: Registro de preços para aquisições futuras de pedra britada, pó-de-
pedra, pedrisco e pedra rachão, destinados a manutenção dos serviços das secretarias de obras e urbanismo, 
proporcionando a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
 
Para fins de atendimento ao disposto no 2, art. 15 da Lei 8.666/93, e art. 12 do Decreto Municipal 062/2017, o 
Setor de Compras torna público que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados 
na Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico Nº 007/2022, originada no Processo Administrativo Nº 
083/2022; vigente até 21/07//2023; Objeto: registro de preços para aquisição de Fraldas Descartáveis Adulto, 
para distribuição aos pacientes cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Usuários com Deficiência 
(GUD), através da secretaria municipal de saúde. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 
 
Para fins de atendimento ao disposto no 2, art. 15 da Lei 8.666/93, e art. 12 do Decreto Municipal 062/2017, o 
Setor de Compras torna público que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados 
na Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial Nº 013/2022, originada no Processo Administrativo N 
081/2022; vigente até 22/07/2023; Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
saúde, na confecção de próteses dentárias do tipo total e tipo parcial removível, para arcada superior e/ou 
inferior, com estrutura metálica, confeccionada em resina acrílica, com dentes nacionais. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 
 
Para fins de atendimento ao disposto no 2, art. 15 da Lei 8.666/93, e art. 12 do Decreto Municipal 062/2017, o 
Setor de Compras torna público que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados 
na Ata de Registro de Preço do Pregão Presencial Nº 012/2022, originada no Processo Administrativo N 
075/2022; vigente até 22/07/2023; Objeto: registro de preços para futura e eventual contratação, com 
fornecimento parcelado de tubos de concreto, mourão, meios-fios, blocos intertravados e de vedação, para 
manutenção e continuidade na prestação dos serviços públicos essenciais. 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
 

Para fins de atendimento ao disposto no 2, art. 15 da Lei 8.666/93, e art. 12 do Decreto Municipal 062/2017, o 
Setor de Compras torna público que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados 
na Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico Nº 008/2022, originada no Processo Administrativo N 
085/2022; vigente até 22/07/2023; Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição, com 
fornecimento parcelado de materiais de expediente, escolares e de artesanato, visando a manutenção das 
atividades das repartições municipais, para consumo estimado durante 12 meses.  
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                 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                     Estado do Rio Grande do Sul 
 
 
 
 

 “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 
 

 

   
Arquivos das atas disponíveis no site:  http://www.saojosedoouro.rs.gov.br/licitacoes/extrato-das-atas/1 ou no 
Setor de Compras e Licitações. 
 
 

São José do Ouro, RS, 21 de outubro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 

Estado do Rio Grande do Sul 
 

 

O Prefeito do Município de São José do Ouro - RS, no uso das suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO: 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2022: Contratação de Empresa para transporte 
eletivo de pacientes até Porto Alegre para atendimentos de saúde, a partir da rodoviária de 
Sananduva em serviço semidireto, aos portadores do Vale-Saúde fornecidos pela Secretaria 
de Saúde de São José do Ouro, com desconto de 30% no tarifário DAER. 
 
CONTRATADA: UNESUL DE TRANSPORTES LTDA 
CNPJ nº 92.667.948/0001-13 
Preço por VALE: R$ 113,91 (cento e treze reais e noventa e um centavos) 
 

Fundamento Legal: Artigo 25, caput da Lei Federal Nº 8666/1993. 
Mais informações: (54) 3352-4516. Em 21 de OUTUBRO de 2022. 

 
Antonio José Bianchin – Prefeito Municipal 
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